
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

.....................................................................................................................................................................

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a

candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de

especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e
que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada
caso pelas instituições de ensino.

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste
artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da
relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma das
chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do
respectivo edital.

*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.331, de 25/07/2006.

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas
ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de
instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após
processo regular de avaliação.

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela
avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em
desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária de
prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção
acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a
superação das deficiências.
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Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no
mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais,
quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos
professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas
condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por
meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de
ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a
distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta
noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.860, DE 9 DE JULHO DE 2001
(Revogado pelo Decreto nº 5773, de 9 de maio de 2006)

Dispõe sobre a organização do ensino superior, a
avaliação de cursos e instituições, e dá outras
providências.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

Art. 19. A autorização para funcionamento e o reconhecimento de cursos superiores, bem
assim o credenciamento e o recredenciamento de instituições de ensino superior organizadas sob
quaisquer das formas previstas neste Decreto, terão prazos limitados, sendo renovados,
periodicamente, após processo regular de avaliação.

Art. 20. Os pedidos de credenciamento e de recredenciamento de instituições de ensino
superior e de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores serão
formalizados pelas respectivas entidades mantenedoras, atendendo aos seguintes requisitos de
habilitação:

I - cópia dos atos, registrados no órgão oficial competente, que atestem sua existência e
capacidade jurídica de atuação, na forma da legislação pertinente;

II - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
III - prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço;
V - demonstração de patrimônio para manter instituição ou instituições de educação;
VI - identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a experiência acadêmica e

administrativa de cada um;
VII - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se for o caso; e
VIII - estatuto da universidade ou centro universitário, ou regimento da instituição de

ensino sem prerrogativas de autonomia.
Parágrafo único. O Ministério da Educação definirá, em ato próprio, os requisitos de

habilitação aplicáveis às instituições federais de ensino superior nos processos de que trata o caput.

Art. 21. As universidades, na forma disposta neste Decreto, somente serão criadas por
novo credenciamento de instituições de ensino superior já credenciadas e em funcionamento regular, e
que apresentem bom desempenho nas avaliações realizadas pelo INEP, ou, no caso de instituições
federais, por lei específica.

Parágrafo único. O credenciamento e o recredenciamento das universidades, bem assim a
aprovação dos respectivos estatutos e suas alterações, serão efetivados mediante ato do Poder
Executivo, após deliberação da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
homologada pelo Ministro de Estado da Educação.
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Art. 22. O processo de recredenciamento de universidades autorizadas ou credenciadas
antes da vigência da Lei nº 9.394, de 1996, deverá ocorrer sem prejuízo do estabelecido no § 2º do art.
88 da mesma Lei.

Art. 23. Os centros universitários, na forma disposta neste Decreto, somente serão criados
por credenciamento de instituições de ensino superior já credenciadas e em funcionamento regular, e
que apresentem, na maioria de seus cursos de graduação, bom desempenho na avaliação do Exame
Nacional de Cursos e nas demais avaliações realizadas pelo INEP.

Parágrafo único. O credenciamento e recredenciamento dos centros universitários, bem
assim a aprovação dos respectivos estatutos e suas alterações, serão efetivados mediante ato do Poder
Executivo, após deliberação da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 24. O credenciamento das faculdades integradas, faculdades, institutos superiores e
escolas superiores dar-se-á mediante ato do Poder Executivo.

Art. 25. O credenciamento e o recredenciamento de instituições de ensino superior,
cumpridas todas as exigências legais, ficam condicionados a formalização de termo de compromisso
entre a entidade mantenedora e o Ministério da Educação.

Parágrafo único. Integrarão o termo de compromisso de que trata o caput, os seguintes
documentos:

I - plano de implantação e desenvolvimento de seus cursos superiores, de forma a
assegurar o atendimento aos critérios e padrões de qualidade para o corpo docente, infra-estrutura geral
e específica e organização didático-pedagógica, bem como a descrição dos projetos pedagógicos a
serem implantados até sua plena integralização, considerando as diretrizes nacionais de currículo
aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação e homologadas pelo Ministro de Estado da Educação;

II - critérios e procedimentos editados pelo Ministério da Educação, reguladores da
organização, supervisão e avaliação do ensino superior;

III - descrição e cronograma do processo de expansão da instituição a ser credenciada, em
relação ao aumento de vagas, abertura de cursos superiores, ampliação das instalações físicas e,
quando for o caso, abertura de cursos fora de sede;

IV - valor dos encargos financeiros assumidos pelos alunos e as normas de reajuste
aplicáveis durante o desenvolvimento dos cursos;

V - projeto de qualificação da instituição, contendo, pelo menos, a descrição dos
procedimentos de auto-avaliação institucional, bem como os de atendimento aos alunos, incluindo
orientação administrativa, pedagógica e profissional, acesso aos laboratórios e bibliotecas e formas de
participação dos professores e alunos nos órgãos colegiados responsáveis pela condução dos assuntos
acadêmicos; e

VI - minuta de contrato de prestação de serviços educacionais a ser firmado entre a
instituição e seus alunos, visando garantir o atendimento dos padrões de qualidade definidos pelo
Ministério da Educação e a regularidade da oferta de ensino superior de qualidade.

Art. 26. A autorização prévia para o funcionamento de cursos superiores em instituições de
ensino superior mencionadas no inciso III do art. 7º deste Decreto será formalizada mediante ato do
Poder Executivo.

§ 1 ° O ato de que trata o caput fixará o número de vagas, o município e o endereço das
instalações para o funcionamento dos cursos autorizados.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo aplica-se, igualmente, aos cursos referidos
no art. 10.
.....................................................................................................................................................................
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Art. 34. O Ministério da Educação, após a aprovação pela Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, estabelecerá os critérios e procedimentos para:

I - o credenciamento e recredenciamento de instituições de ensino superior referidas no
inciso III do art. 7º ;

II - a autorização prévia de funcionamento de cursos superiores em instituições não
universitárias;

III - o reconhecimento de cursos superiores, ressalvados os que dependem de deliberação
individual da Câmara referida no caput ; e

IV - a elaboração de regimentos por parte de instituições de ensino superior não
universitária.

§ 1º Os critérios e procedimentos referidos no caput deverão levar em consideração,
obrigatoriamente, os resultados da avaliação do Exame Nacional de Cursos e das demais avaliações
realizadas pelo INEP.

§ 2º Compete ao Departamento de Políticas do Ensino Superior, da Secretaria de Educação
Superior do Ministério da Educação, considerando os resultados das avaliações realizadas pelo INEP:

I - a preparação dos atos necessários à execução dos procedimentos estabelecidos na forma
do caput;

II - a instrução dos processos de deliberação obrigatória pela Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação; e

III - a expedição de notificação ao interessado na hipótese de indeferimento do pleito.
§ 3º Recebida a notificação de que trata o inciso III do § 2º, o interessado poderá apresentar

recurso ao Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação, observado o prazo de trinta
dias contados da expedição da notificação.

§ 4º Na apreciação do recurso de que trata o parágrafo anterior, o Secretário de Educação
Superior do Ministério da Educação poderá solicitar a manifestação da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação sobre a matéria.

§ 5º No caso de decisão final desfavorável nos processos de credenciamento de instituições
de ensino superior e de autorização prévia de funcionamento de cursos superiores, inclusive os fora de
sede em universidades, os interessados só poderão apresentar nova solicitação relativa ao mesmo curso
ou instituição após decorrido o prazo de dois anos, a contar da publicação do ato.

Art. 35. Identificadas deficiências ou irregularidades mediante ações de supervisão ou de
avaliação e reavaliação de cursos ou instituições de ensino superior, nos termos do art. 46 da Lei
9.394, de 1996, ou o descumprimento do disposto no termo de compromisso mencionado no art. 25
deste Decreto, o Poder Executivo determinará, em ato próprio, conforme o caso:

I - a suspensão do reconhecimento de cursos superiores;
II - a desativação de cursos superiores;
III - a suspensão temporária de prerrogativas de autonomia de universidades e centros

universitários;
IV - a intervenção na instituição de ensino superior; e
V - o descredenciamento de instituições de ensino superior.
§ 1º O baixo desempenho em mais de uma avaliação no Exame Nacional de Cursos e nas

demais avaliações realizadas pelo INEP poderá caracterizar as deficiências de que trata o caput.
§ 2º O ato de intervenção referido no caput especificará sua amplitude, prazo e condições

de execução, e será acompanhado de designação de dirigente pro tempore.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.773, DE 9 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre o exercício das funções de regulação,
supervisão e avaliação de instituições de educação
superior e cursos superiores de graduação e seqüenciais
no sistema federal de ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º, incisos VI, VIII e IX, e 46, da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, e,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR NO SISTEMA FEDERAL  DE ENSINO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e
avaliação de instituições de educação superior e cursos superiores de graduação e seqüenciais no
sistema federal de ensino.

§ 1º A regulação será realizada por meio de atos administrativos autorizativos do
funcionamento de instituições de educação superior e de cursos de graduação e seqüenciais.

§ 2º A supervisão será realizada a fim de zelar pela conformidade da oferta de educação
superior no sistema federal de ensino com a legislação aplicável.
§ 3º A avaliação realizada pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES
constituirá referencial básico para os processos de regulação e supervisão da educação superior, a fim
de promover a melhoria de sua qualidade.

Art. 2º O sistema federal de ensino superior compreende as instituições federais de
educação superior, as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada e os
órgãos federais de educação superior.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.....................................................................................................................................................................
Seção II

Das Disposições Transitórias
.....................................................................................................................................................................

Art. 79. Revogam-se os Decretos ns. 1.845, de 28 de março de 1996, 3.860, de 9 de julho
de 2001, 3.864, de 11 de julho de 2001, 3.908, de 4 de setembro de 2001, e 5.225, de 1º de outubro de
2004.

Brasília, 9 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad


